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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 

Exercício: 2008 

IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS 

A regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo 

contribuinte à tributação. Contudo, em circunstâncias excepcionais e taxativas, 

a lei em sentido estrito pode conceder isenção do imposto de renda, ou 

qualquer outro tributo, a determinadas situações. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao 

Recurso Voluntário, vencido o Conselheiro Diogo Cristian Denny que lhe negou provimento. 

Votou pelas conclusões o Conselheiro Marcelo de Sousa Sateles. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Diogo Cristian Denny - Presidente 

 

(documento assinado digitalmente) 

Thiago Duca Amoni - Relator(a) 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles, 

Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente). 

Relatório 

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por 

meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida: 

 

Contra a contribuinte em epígrafe foi emitida Notificação de Lançamento do Imposto de 

Renda da Pessoa Física – IRPF (fls. 08 a 12), referente ao exercício 2008, ano-

calendário 2007. Após a revisão da Declaração foram apurados os seguintes valores:  

Imposto de Renda Pessoa Física – Suplementar (Sujeito à Multa de Ofício) 763,63 
Multa de Ofício (passível de redução) 565,22 
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 Exercício: 2008
 IRPF - OMISSÃO DE RENDIMENTOS
 A regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo contribuinte à tributação. Contudo, em circunstâncias excepcionais e taxativas, a lei em sentido estrito pode conceder isenção do imposto de renda, ou qualquer outro tributo, a determinadas situações.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário, vencido o Conselheiro Diogo Cristian Denny que lhe negou provimento. Votou pelas conclusões o Conselheiro Marcelo de Sousa Sateles.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo de Sousa Sateles, Thiago Duca Amoni, Diogo Cristian Denny (Presidente).
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

Contra a contribuinte em epígrafe foi emitida Notificação de Lançamento do Imposto de Renda da Pessoa Física � IRPF (fls. 08 a 12), referente ao exercício 2008, ano-calendário 2007. Após a revisão da Declaração foram apurados os seguintes valores: 
Imposto de Renda Pessoa Física � Suplementar (Sujeito à Multa de Ofício)
763,63

Multa de Ofício (passível de redução)
565,22

Juros de Mora (calculado até 30/11/2009)
131,58

Imposto de Renda Pessoa Física (Sujeito à Multa de Mora)
0,00

Multa de Mora (não passível de redução)
0,00

Juros e Mora (calculado até 30/11/2009)
0,00

Total do Crédito Tributário
1.450,43

O lançamento acima foi decorrente da seguinte infração: 
Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica � omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica, relativos ao exercício 2008, ano-calendário 2007. Fonte Pagadora: WorkSolution Cooperativa de Trabalho dos Empreendedores em Tecnologia da Informação (CNPJ: 06.376.219/0001-76). Valor: R$ 18.310,17. IRRF: R$ 0,00; 
A contribuinte foi cientificada da presente notificação em 04/01/2010 (fls. 29), tendo apresentado impugnação de fls. 02/05, em 03/02/2010, alegando, em síntese, que, em razão de a fonte pagadora ter apresentado comprovante de rendimentos retificado, entregou declaração retificadora com base no novo comprovante.  
Ressalta que a declaração anterior, mesmo feita com base no demonstrativo incorreto, foi entregue e paga na data correta. 
Questiona, entre outros pontos, se o fato da cooperativa enviar um demonstrativo substituindo o anterior enviado incorretamente e não providenciado o repasse a Receita, se é o contribuinte quem tem que pagar de novo por erro da fonte pagadora. 
Em razão dos documentos apresentados pela contribuinte em sua defesa, bem como da retificação efetuada em DIRF, foi solicitada diligência (fls. 34/35) visando intimar a fonte pagadora WorkSolution Cooperativa de Trabalho dos Empreendedores em Tecnologia da Informação (CNPJ: 06.376.219/0001-76) para comprovar, com documentos hábeis, o total dos valores pagos a contribuinte (tributáveis ou não), durante o ano calendário de 2007, bem como o valor do imposto de renda retido na fonte, discriminando, ainda, a natureza das verbas pagas. Devidamente intimada a fonte pagadora não se manifestou. 
É o relatório. 
A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2008
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO.
Será efetuado lançamento de ofício no caso de omissão de rendimentos tributáveis percebidos pelo contribuinte e omitidos na declaração de ajuste anual.
IMPUGNAÇÃO. PROVAS.
A impugnação deverá ser instruída com os documentos em que se fundamentar, cabendo ao contribuinte produzir as provas necessárias para justificar suas alegações.
Cientificado da decisão de primeira instância em 17/06/2015, o sujeito passivo interpôs, em 03/07/2015, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que:
a) inexistência de omissão - os rendimentos foram declarados conforme os comprovantes de rendimentos entregues pelas fontes pagadoras (responsáveis pela emissão do documento).
É o relatório.

 Conselheiro(a) Thiago Duca Amoni - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
Da omissão de rendimentos
A nossa Carta Magna de 1988 erigiu competências tributárias aos três entes, rigidamente postas, sobretudo quanto a criação de impostos. Conforme artigo 153 do texto constitucional, compete a União, dentre outros, a instituição do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza:

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:
I - importação de produtos estrangeiros;
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados;
III - renda e proventos de qualquer natureza;
IV - produtos industrializados;
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários;
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.
(...)

Segundo define o parágrafo 2º, do supracitado artigo, o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade. 
O princípio da generalidade permitirá a efetivação dos princípios da universalidade, pessoalidade e capacidade contributiva, na medida em que atua no critério pessoal do conseqüente da regra matriz de incidência tributária, determinando que todas as pessoas físicas � a integralidade desse universo que esteja no território nacional, que auferir renda e proventos de qualquer natureza terá obrigação de efetuar o pagamento do imposto, salvo exceções prevista na própria lei.
Já o princípio da universalidade atuará sobre o aspecto material do antecedente da regra matriz de incidência tributária, afinal determina que a incidência do imposto alcançará todas as rendas e proventos, de qualquer espécie, independente da denominação ou fonte. 
Por fim, o princípio da progressividade também será aplicado sobre o critério quantitativo do conseqüente da rega matriz, nesse caso para a fixação da alíquota do imposto. Tal princípio implicará na incidência gradativa, em percentual maior e, pretensamente de modo progressivo, à medida que se dá o correspondente aumento da base de cálculo do imposto ou acréscimo patrimonial, ou seja, quanto maior o acréscimo patrimonial maior será a alíquota do imposto devido pelo contribuinte.
Ainda, o artigo 3º da Lei nº 7.713/88 disciplina que o imposto sobre a renda incide sobre o rendimento bruto, entendido como produto do capital, do trabalho ou a combinação de ambos, independentemente da denominação das verbas percebidas:

Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. 
§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados.
§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei.
§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins.
§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título.
§ 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou exclusão, da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e proventos de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por investimento de interesse econômico ou social.
§ 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares ou abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto de renda.

Logo, a regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo contribuinte à tributação. 
Observa-se que a contribuinte enviou DAA (e-fls. 16) referente ao ano calendário 2007, em 25/04/2008 informando no campo �total de rendimentos tributáveis� o valor de R$28.188,72, valor exatamente igual ao apontado pela fiscalização como o montante integral recebido pela contribuinte no referido ano calendário e não declarado à sua totalidade.
Desta forma, não merece prosperar a autuação fiscal, já que a contribuinte declarou corretamente os valores recebidos da fonte pagadora, não configurando a omissão de rendimentos. 
Desta forma, conheço do Recurso Voluntário para,  no mérito, dar-lhe provimento .

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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Juros de Mora (calculado até 30/11/2009) 131,58 

Imposto de Renda Pessoa Física (Sujeito à Multa de Mora) 0,00 
Multa de Mora (não passível de redução) 0,00 
Juros e Mora (calculado até 30/11/2009) 0,00 

Total do Crédito Tributário 1.450,43 

O lançamento acima foi decorrente da seguinte infração:  

Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Jurídica – omissão de rendimentos 

recebidos de pessoa jurídica, relativos ao exercício 2008, ano-calendário 2007. Fonte 

Pagadora: WorkSolution Cooperativa de Trabalho dos Empreendedores em Tecnologia 

da Informação (CNPJ: 06.376.219/0001-76). Valor: R$ 18.310,17. IRRF: R$ 0,00;  

A contribuinte foi cientificada da presente notificação em 04/01/2010 (fls. 29), tendo 

apresentado impugnação de fls. 02/05, em 03/02/2010, alegando, em síntese, que, em 

razão de a fonte pagadora ter apresentado comprovante de rendimentos retificado, 

entregou declaração retificadora com base no novo comprovante.   

Ressalta que a declaração anterior, mesmo feita com base no demonstrativo incorreto, 

foi entregue e paga na data correta.  

Questiona, entre outros pontos, se o fato da cooperativa enviar um demonstrativo 

substituindo o anterior enviado incorretamente e não providenciado o repasse a Receita, 

se é o contribuinte quem tem que pagar de novo por erro da fonte pagadora.  

Em razão dos documentos apresentados pela contribuinte em sua defesa, bem como da 

retificação efetuada em DIRF, foi solicitada diligência (fls. 34/35) visando intimar a 

fonte pagadora WorkSolution Cooperativa de Trabalho dos Empreendedores em 

Tecnologia da Informação (CNPJ: 06.376.219/0001-76) para comprovar, com 

documentos hábeis, o total dos valores pagos a contribuinte (tributáveis ou não), 

durante o ano calendário de 2007, bem como o valor do imposto de renda retido na 

fonte, discriminando, ainda, a natureza das verbas pagas. Devidamente intimada a fonte 

pagadora não se manifestou.  

É o relatório.  

A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário 

exigido, encontrando-se assim ementada: 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) 

Exercício: 2008 

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 

Será efetuado lançamento de ofício no caso de omissão de rendimentos tributáveis 

percebidos pelo contribuinte e omitidos na declaração de ajuste anual. 

IMPUGNAÇÃO. PROVAS. 

A impugnação deverá ser instruída com os documentos em que se fundamentar, 

cabendo ao contribuinte produzir as provas necessárias para justificar suas alegações. 

Cientificado da decisão de primeira instância em 17/06/2015, o sujeito passivo 

interpôs, em 03/07/2015, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, 

sustentando, em apertada síntese, que: 

a) inexistência de omissão - os rendimentos foram declarados conforme os 

comprovantes de rendimentos entregues pelas fontes pagadoras (responsáveis pela emissão do 

documento). 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro(a) Thiago Duca Amoni - Relator(a) 

O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de 

admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço. 

Da omissão de rendimentos 

A nossa Carta Magna de 1988 erigiu competências tributárias aos três entes, 

rigidamente postas, sobretudo quanto a criação de impostos. Conforme artigo 153 do texto 

constitucional, compete a União, dentre outros, a instituição do imposto sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza: 

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

(...) 

 

Segundo define o parágrafo 2º, do supracitado artigo, o imposto sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade 

e da progressividade.  

O princípio da generalidade permitirá a efetivação dos princípios da 

universalidade, pessoalidade e capacidade contributiva, na medida em que atua no critério 

pessoal do conseqüente da regra matriz de incidência tributária, determinando que todas as 

pessoas físicas – a integralidade desse universo que esteja no território nacional, que auferir 

renda e proventos de qualquer natureza terá obrigação de efetuar o pagamento do imposto, salvo 

exceções prevista na própria lei. 

Já o princípio da universalidade atuará sobre o aspecto material do antecedente 

da regra matriz de incidência tributária, afinal determina que a incidência do imposto alcançará 

todas as rendas e proventos, de qualquer espécie, independente da denominação ou fonte.  

Por fim, o princípio da progressividade também será aplicado sobre o critério 

quantitativo do conseqüente da rega matriz, nesse caso para a fixação da alíquota do imposto. Tal 

princípio implicará na incidência gradativa, em percentual maior e, pretensamente de modo 

progressivo, à medida que se dá o correspondente aumento da base de cálculo do imposto ou 

acréscimo patrimonial, ou seja, quanto maior o acréscimo patrimonial maior será a alíquota do 

imposto devido pelo contribuinte. 

Ainda, o artigo 3º da Lei nº 7.713/88 disciplina que o imposto sobre a renda 

incide sobre o rendimento bruto, entendido como produto do capital, do trabalho ou a 

combinação de ambos, independentemente da denominação das verbas percebidas: 
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Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado 

o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.  

§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da 

combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os 

proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais 

não correspondentes aos rendimentos declarados. 

§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos 

ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer 

natureza, considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão 

do bem ou direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, 

observado o disposto nos arts. 15 a 22 desta Lei. 

§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem 

alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de 

direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, 

adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa 

própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de 

direitos e contratos afins. 

§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da 

localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores 

da renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência 

do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. 

§ 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou exclusão, 

da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e proventos 

de qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por investimento 

de interesse econômico ou social. 

§ 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares ou 

abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto de 

renda. 

 

Logo, a regra geral é a oferta da totalidade dos rendimentos auferidos pelo 

contribuinte à tributação.  

Observa-se que a contribuinte enviou DAA (e-fls. 16) referente ao ano 

calendário 2007, em 25/04/2008 informando no campo “total de rendimentos tributáveis” o valor 

de R$28.188,72, valor exatamente igual ao apontado pela fiscalização como o montante integral 

recebido pela contribuinte no referido ano calendário e não declarado à sua totalidade. 

Desta forma, não merece prosperar a autuação fiscal, já que a contribuinte 

declarou corretamente os valores recebidos da fonte pagadora, não configurando a omissão de 

rendimentos.  

Desta forma, conheço do Recurso Voluntário para,  no mérito, dar-lhe 

provimento . 

 

(assinado digitalmente) 

Thiago Duca Amoni 
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